
 

 

 
 

 
 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

  DISCIPLINA  

 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, deliberou: 
 

P.025-2021/2022 – Castigar o CLUBE SALESIANOS DE ÉVORA, com a pena de DERROTA, MULTA 
DE 250,00€ REDUZIDA PARA 125,00€, ZERO PONTOS E 20-0, ao abrigo dos art.ºs 17º e 56º e da 
alínea a) do n.º 1 do art.º 25º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo 1486 que em 
26.nov.21 deviam ter disputado com o André Resende para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão 
Masculina. 

 

P.026-2021/2022 – Castigar o treinador SALVADOR ALEXANDRE OLIVEIRA E SILVA, licença 6230 
do Grupo Desportivo da Gafanha, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS 
PARA UM JOGO, ao abrigo do art.º 40º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 25º do Regulamento de 
Disciplina, por infração cometida no jogo 1221 que em 27.nov.21 o Gafanha e o GRIB disputaram 
para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 

 
P.027-2021/2022 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário 
instaurado ao treinador adjunto Sérgio Paulo Guerra Marante, licença 4581, relativo ao jogo 1652. 

 
P.028-2021/2022 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário 
instaurado ao atleta Miguel Almeida Ferreira Calado, licença n.º 159434, relativo ao jogo 26. 

 
P.029-2021/2022 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário 
instaurado ao atleta Afonso José Ferreira Henriques Falcão Marques, licença n.º 188949, relativo ao 
jogo 276. 

 

LISBOA, 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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